
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE  BENS  PELO  DISTRITO  FEDERAL  Nº
009/2021-SSP, nos Termos do Padrão nº 07/2002, aprovado pelo Decreto
nº 23.287, de 17 de outubro de 2002.

Processo nº 00050-00000585/2021-14
SIGGO Nº 043024

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes    

O DISTRITO FEDERAL,  por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,  inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal sob o nº 00.394.718/0001-00, doravante denominada Contratante,representado por
AGNALDO MENDONÇA ALVES, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº  19.794.426-SS/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas da Receita Federal sob o nº 088.145.368-48, na qualidade de Secretário Execu�vo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Distrito Federal, com delegação de competência estabelecida no art. 2º, inciso I, da Portaria nº 09, de 19 de
janeiro  de  2021,  do  Secretário  de  Estado  de  Segurança  Pública  do  Distrito  Federal,  doravante  denominada  Contratante,   e  a
empresa  UZZO  COMÉRCIO  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  da  Receita  Federal  Nº:
08.942.276/0001-09, com sede na Quadra 106 Norte, Avenida JK, ACSV NE-12, Lote 06, Palmas/TO - CEP: 77.006-044, Telefone: (63)
3225-0141 // 9-8419-0267 // 9-8401-7754, Email: uzzocomercio@gmail.com, neste ato representada por ISRAEL OLIVEIRA SANTOS,
portador  da  Cédula  de  Iden�dade  nº  0419031103  -  SSP/BA,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  da  Receita  Federal  nº
578.430.665-00, na qualidade de Representante Legal, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as cláusulas a seguir
expostas:

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos dos seguintes documentos: Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 094/2020 - COLIC/SCG
/SPLAN-SEEC-DF (57825534); Termo de Adjudicação (57825657); Termo de Homologação (57825750); Atas de Registro de Preços de Nº:
256/2020--COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (54550607) e de N° 285/2020-COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (54552902); Proposta da Contratada
(57825948 - 63655168); Solicitação de Compras (56522616); a Lei n o 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto nº 10.024/2019, e
subsidiariamente  pela  Lei  n.º  8.666/93  e  alterações  posteriores,  Decretos  Distritais  25.966/2005,  26.851/2006,  32.716/2011,
33.479/2012,  35.592/2014,  39.103/2018  e  37.121/2016  e  40.205/2019,  pela  Lei  Complementar  no  123/2006,  Lei  Federal  n.º
12.440/2011 e Lei Distrital 4.611/2011 e 5.061/2013, além das demais normas per�nentes, observadas as condições estabelecidas
no Ato Convocatório e seus Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 20 (vinte) aparelhos de ar condicionado �po SPLIT (10 de 12.000BTUs e 10 de
24.000BTUs), visando sanar demanda emergencial da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme transcrito abaixo e
consoante  especifica  solicitação  de  Compras  SSP/SEGI/SUAG/COPLAN/GEIP/NURA  (56522616),  o  Edital  de  Licitação  do  Pregão
Eletrônico nº 0094/2020-COLIC/SCG/SPLAN-SEEC-DF (57825534), Proposta da Contratada (57825948 - 63655168) e Despacho SSP/SEGI
/SUAG/SAS (64699682), que passam a integrar o presente Contrato independente de transcrição:

Ata Nº Item Descrição do Item
Valor

unitário
Quan�dade

solicitada
Marca

Valor total da
compra do

Item
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0285/2020 2

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE:
12.000 BTU/H, GÁS R410A, TIPO: SPLIT HI-

WALL, TENSÃO: MONOFÁSICO 220V,
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS:

TECNOLOGIA INVERTER, INSTALADO, DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA - Unidade: UN

R$1.920,00 10

GREE
ECOGARDEN

INVERTER
12.000 BTU/H

R$19.200,00

0256/2020 5

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE:
24.000 BTU/H, GÁS R410A, TIPO: SPLIT HIWALL,
TENSÃO: MONOFÁSICO 220V, CARACTERÍSCAS
TÉCNICAS MÍNIMAS: TECNOLOGIA INVERTER,

INSTALADO, DEMAIS ESPECIFICAÇÕES
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Unidade:

UN

R$3.294,00 10

GREE
ECOGARDEN

INVERTER
24.000 BTU/H

R$32.940,00

Valor Total R$ 52.140,00

CLÁUSULA QUARTA -  Da Entrega dos Itens e Instalação

4.1  A  entrega  do  objeto  processar-se-á  de  forma  Integral  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  a  par�r  do
recebimento/re�rada da respec�va Nota de Empenho ou da Assinatura do Instrumento de Contrato, conforme especificação con�da no
Pregão  Eletrônico  nº  0094/2020-COLIC/SCG/SPLAN-SEEC-DF(57825534)  e  Proposta  da  Contratada   na  Defesa  Prévia  (63655168),
facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º do art.  57 da Lei  nº 8.666/1993, devidamente jus�ficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.1.1 O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado Central,  Anexo I da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal,
situado no SGON Qd. 05, n. 795, Brasília-DF.

4.2   Os  equipamentos  deverão  estar  acompanhados  das  respec�vas  notas  fiscais,  termos  de  garan�a,  manuais  de  instruções
(necessários à operação dos mesmos), todos em língua portuguesa.

4.3 Os produtos serão recebidos:

I.  Provisoriamente,  mediante  termo  circunstanciado  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  produto  com  a
especificação;

II. Defini�vamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificar
que o produto entregue possui todas as caracterís�cas consignadas, no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto
especificada, conforme o Despacho SSP/SEGI/SUAG/SAS (64699682), constante no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 094/2020-
COLIC/SCG/SPLAN-SEEC-DF (57825534).

4.4  Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 7 (sete) dias corridos. 
Deverá  ser  feito  por  escrito,  jus�ficadamente,  antes  de  seu  vencimento,  comprovando  que  não  houve  culpa  do  fornecedor  no
descumprimento do prazo contratual.

4.5 Os materiais que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs�tuídos pela contratada em até 05 (cinco) dias
corridos e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

4.6 Caso, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo
com as especificações ou a proposta,  serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,  até que sanado o
problema.

4.7 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a
é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

4.8 Os materiais deverão possuir cer�ficado do INMETRO, adotar a E�queta ENCE (E�queta Nacional de Conservação de Energia dos
Condicionadores de Ar) e o Selo PROCEL (Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica), e estarem de acordo com a legislação
e normas vigentes.

4.9 Da Instalação

4.9.1 Os equipamentos deverão ser instalados pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze)  dias corridos após a entrega,  de
segunda à sexta-feira, no horário de 08hs às 12hs e 14hs às 17hs.

4.9.2 A Contratada deverá fornecer todos os materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços, tais como: escadas,
suportes, parafusos, porcas, prolongamento das tubulações e drenos, aplicação de acabamento vedante onde forem feitas as aberturas
para a passagem de tubulação, refazimento das paredes e instalação de paredes de gesso onde forem feitas aberturas para ocultação
de tubulação  nos  casos  em forem necessárias,  conexão  dos  equipamentos  à  rede  elétrica,  serviços  de  instalações  elétricas  com
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subs�tuição  da  fiação  se  necessário,  tomadas,  instalação  de  disjuntores  adequados  a  capacidade  dos  aparelhos  ,  entre  outros
equipamentos necessários e adequados às normas técnicas.

4.9.3 Todos os materiais,  equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de proteção contra incêndio,
especialmente quanto aos isolamentos térmicos que deverão ser feitos incombus�vel.

4.9.4 Fazer a re�rada dos aparelhos de ares-condicionados existentes quando for necessário para instalação dos novos aparelhos, que
são de propriedade do órgão Contratante, e se possível aproveitará as passagens de tubulações existentes.

4.9.5 No caso de necessidade de abertura de furos para a passagem da tubulação frigorígena e drenos, estes deverão ter o diâmetro
mínimo necessário, se realizado em esquadrias e vidros, deverá ser feita a vedação adequada para que não haja frestas que possam
permi�r a entrada de umidade.

4.9.6 A montagem dos aparelhos e seus acessórios devem estar de acordo com o manual do fabricante e devem seguir as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

4.9.7 As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de acordo com as normas da ABNT.

4.9.8 Verificar nos quadros de energia elétrica, a disponibilidade nos barramentos (reservas), e, caso necessário, fornecer e instalar os
disjuntores, fiação, Diferencial Residual - DR, compa�veis com os equipamentos a serem instalados, bem como os dutos de interligação
elétrica até os aparelhos, quando necessário.

4.9.9  Manter  limpos e  livres  de restos  de materiais  e  �nta,  os  locais  de realização dos serviços,  bem como todos os  acessos  as
dependências dos órgãos onde forem realizar os serviços. Ocorrendo qualquer avaria nos locais onde serão executados os serviços, bem
como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa Contratada deverá assumir a imediata reparação.

4.9.10  Os  técnicos  devem  estar  iden�ficados  com  crachá  e  uniforme,  sendo  responsabilidade  da  empresa  fornecer  todos  os
equipamentos de proteção individuais - EPI'S , responsabilizando-se por seu uso e re�rando do local onde serão executados os serviços
aqueles que se recusarem a fazer uso dos equipamentos.

4.9.11 Reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, as instalações em que  verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do acompanhamento pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 72h (setenta
e duas horas).

4.9.12  A  Contratada  deverá  realizar  levantamento  prévio,  cer�ficando que  não  haverá  danos  a  outras  instalações  existentes  nos
pavimentos (elétrica, dutos, entre outras) para a passagem da tubulação de dreno.

4.9.13 A Contratada deverá observar, quando da instalação dos aparelhos �po Split, que o condensador fique em até 10 (dez) metros de
distância do evaporador; que a parte de tubulação que não for reaproveitada seja reves�da com isolamento PVC branco quando dentro
de ambientes, e com capa de alumínio, corrugado ou liso, em área externa e que seja fixada com braçadeiras de aço galvanizado.

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor

O valor total deste Contrato é de R$ 52.140,00 (cinquenta e dois mil cento e quarenta reais), devendo a importância  ser atendida à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei nº 6.778 de 06/01/2021,
compa�bilidade com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO,  Lei  n°6.664  de  03/09/2020,   e   com o  Plano Plurianual  -  PPA  de
2020/2023.

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 24101;

II. Programa de Trabalho: 06.181.6217.3029.0015;

III. Natureza da Despesa: 449052;

IV. Fontes de Recursos: 100;

V. Unidade Gestora: 220101;

VI. Gestão: 00001;

6.2  O  valor  total  empenhado  é  de  R$  19.200,00,  conforme  Notas  de  Empenho  nºs  2021NE00272  (57750672)  e  2021NE00574
(66733693)  para  o  item  02,  e  R$  32.940,00  (trinta  e  dois  mil  novecentos  e  quarenta  reais),  conforme  Notas  de  Empenho  nºs
2021NE00271 (57750576) e 2021NE00577 (66733810) para o item 05, emi�das em 11/03/2021 e 28/07/2021, sob evento nº 400091,
na modalidade Ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito,  de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,  Financeira e  Contábil  do Distrito Federal,  em
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parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato.

7.1.1 A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção
de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU - Plenário);

7.1.2 As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in
fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emi�da  em  nome  da  Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  do  Distrito  Federal,  CNPJ:
00.394.718/0001-00.

7.3 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1 Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais),  à Dívida A�va da União e junto à Seguridade
Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 –
contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de
Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.2 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3 Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4 Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4 Os pagamentos, pela SSPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de
fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1 Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2 Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação
própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.4.3 Os pagamentos a  empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais  e/  ou representações no DF e  que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA.

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência,  sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária
(quando for o caso).

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - Da Garan�a Contratual e da Assistência Técnica

9.1 A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, prestará garan�a correspondente a 2% (dois por cento)
do seu valor, e será das seguintes formas, conforme ar�go 56, parágrafo 1° da Lei 8.666/93:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079/2004);

II - seguro garan�a; e

III - fiança bancária, esta formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas
detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil de 2002.

9.2 Quando a caução for feita via depósito em espécie, são estes os dados bancários:

Banco: 070

Agência: 00100

Conta: 800.482-8

CNPJ: 00.394.684/0001-53
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Beneficiária: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF

9.2.1 Efe�vada a garan�a a Contratada deve enviar o comprovante para o endereço eletrônico nucont.gefin@ssp.df.gov.br.

9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

9.3.3 Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

9.4 Os materiais terão a garan�a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a
par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido
pela norma citada.

9.5 O prazo de validade dos materiais deverá ser, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total previsto para cada
produto por ocasião de sua entrega.

9.6 Da Assistência Técnica

9.6.1 Os equipamentos deverão possuir garan�a de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a par�r da entrega defini�va de cada aparelho.

9.6.2 Durante a vigência da garan�a, a Contratada deverá prestar assistência técnica corre�va quando necessário, com peças novas e
originais do fabricante do equipamento.

9.6.3 Os equipamentos efe�vamente instalados, em caso de qualquer falha de operação, deverão obrigatoriamente ser reparados em
no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação.

9.6.4 Disponibilizar número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar serviço de suporte técnico.

9.6.5 No momento do fornecimento dos equipamentos/bens, a Contratada deverá apresentar Termo de Garan�a juntamente com a
relação da rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Distrito Federal.

9.6.6 A vigência do contrato não exonera a Contratada do período de garan�a e assistência técnica dos aparelhos de ar-condicionado.

9.6.7 Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou
materiais indispensáveis.

9.6.8  Obter  todas  as  licenças,  autorizações  e  franquias  necessárias  à  execução  da  assistência  técnica,  pagando  os  emolumentos
prescritos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do
Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3 A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n°
4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

I) Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das
exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo VI do edital, ou;

II) Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc) emi�do por Órgãos
Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o
fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

III)  Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis,  informando,  no
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referido documento quais  são as  prá�cas  já  implantadas  e,  quais  as  metas  pretendidas  a  a�ngir  na  questão da  sustentabilidade
ambiental.

IV) No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser designada pela
SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento
ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

V) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja
de má fé, será tomadas as medidas administravas, e se for o caso, penal, cabível ao caso.

11.6 Conforme item 18 do Termo de Referencia - Anexo I Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 0094/2020-COLIC/SCG/SPLAN-
SEEC-DF (57825534), cons�tuem demais obrigações da Contratada:

11.6.1 Entregar e instalar os equipamentos de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à instalação, ficando a seu cargo todas as despesas,
diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante.

11.6.2 Comunicar imediatamente à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal (SEEC/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na
respec�va  proposta  de  preços,  como também,  outras  informações  julgadas  necessárias  para  o  recebimento  de  correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.6.3 Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela
Contratante.

11.6.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório e em
compa�bilidade com as obrigações assumidas.

11.6.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, quando da execução dos serviços de
instalação, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

11.6.6 Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�ficavas que serão objeto de apreciação pela Contratante.

11.6.7 Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato.

11.6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial contratado, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes.

11.6.9  Responsabilizar-se única e  exclusivamente,  pelo pagamento de todos os  encargos e  demais  despesas,  diretas  ou indiretas,
decorrentes  da  execução  do  objeto  do  Termo  de  Referência,  tais  como  impostos,  taxas,  contribuições  fiscais,  previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

11.6.10 Garan�r a qualidade dos itens, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for
constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.6.11 A subs�tuição a que se refere o item anterior deverá ser prestada mediante ocorrência de manifestação do órgão solicitante,
implicando na obrigação, por parte da empresa Contratada, da subs�tuição/correção do problema no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos contados da abertura da reclamação pelo órgão.

11.6.12 Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e ainda, que estão em
conformidade com as normas ABNT / NBR vigentes, nos casos em que se aplicam.

11.6.13 Entregar o local do serviço, após a instalação, limpo, isento de entulhos, restos de obra ou quaisquer outros materiais, para
perfeita condição de ocupação e uso.

11.6.14 Recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução dos serviços (pavimentações, pinturas, reves�mentos,
vidros, etc.), usando materiais e acabamentos idên�cos ou compa�veis aos existentes no local.

11.6.15 Entregar os equipamentos com todos os acessórios necessários à sua completa instalação e perfeito funcionamento, tais como:
manual de uso e de instalação, catálogo e cer�ficado de garan�a, todos em português.

11.6.16 Disponibilizar número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar serviço de suporte técnico.

11.6.17 Efetuar a Instalação completa, com a orientação de Engenheiro Eletricista/Engenheiro Mecânico, devidamente registrado no
CREA -  Conselho Regional  de Engenharia e Agronomia (aparelhos com todos os elementos e serviços necessários,  principalmente
disjuntores, tomadas e demais elementos de instalações elétricas).

11.6.18 Não alegar, em hipótese alguma, como jus�ficava ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das
cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao
objeto.

11.6.19 Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de
2017, que regulamenta a Lei nº 5.448/2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo ou Apos�lamento, no que couber, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

12.2 A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Penalidades

13.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no
Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores.

13.2 As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º do Decreto nº 26.851/2006  serão aplicadas pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
Estado de Segurança Pública.

13.3 Os prazos referidos nesta cláusula de penalidades só se iniciam e vencem em dia de expediente na Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal, de acordo com o constante neste Contrato ou nos documentos que o integram.

13.4 É proibida a u�lização de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste Contrato (Lei distrital Nº 5.061, de 08 de março de
2013).

13.4.1 O uso ou emprego de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste Contrato cons�tui mo�vo para sua rescisão e para a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Lei distrital Nº 5.061, de 08 de março de 2013).

13.5 O presente Contrato é firmado com observância ao Decreto Nº 38.365, de 26 de julho de 2017, que regulamenta a Lei Nº 5.559, de
12  de  janeiro  de  2015,  sendo  proibido  qualquer  conteúdo  discriminatório  ou  que  incen�ve  qualquer  violência  contra  a  mulher,
homofóbico, racista e exista, que incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero, por orientação sexual e de gênero e por crença ou que represente qualquer
�po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão Amigável

Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a Administração e seja precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,  com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,  sem interrupção do curso normal da execução do Contrato (Pareceres nºs 41/2014 e
448/2014 - PROCAD/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão

15.1 Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral  da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo
art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não deste Contrato, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar sua rescisão unilateral.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Executor

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, designará um Executor  e  suplente para a
fiscalização  da  execução  deste  Contrato,  que  desempenhará  as  atribuições  previstas  nas  Normas  de  Planejamento,  Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e na Lei nº 8.666, de 21 junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pela SSPDF.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - Do foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�va ao cumprimento do presente Contrato.

Pelo DISTRITO FEDERAL:                                   

AGNALDO MENDONÇA ALVES

Secretário Execu�vo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

Pela CONTRATADA:  

ISRAEL OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal

Testemunhas:

DAIANE DE SOUSA PEREIRA                                                                     MARINA VERAS PINTO

CPF: 608.518.673-83                                                                             CPF: 037.032.411-01

Documento assinado eletronicamente por DAIANE DE SOUSA PEREIRA - Matr.1694108-X,
Gerente de Contratos-Subs�tuto(a), em 29/07/2021, às 17:16, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARINA VERAS PINTO - Matr.1702958-9, Chefe do
Núcleo de Acompanhamento, Revisões e Penalidades, em 30/07/2021, às 15:27, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Israel Oliveira Santos, Usuário Externo, em
30/07/2021, às 15:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO MENDONÇA ALVES - Matr.1703660-7,
Secretário(a) Execu�vo(a), em 30/07/2021, às 19:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 66840637 código CRC= 9C1F55B7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM - Conjunto "A" Bloco "A" Edi�cio Sede - Bairro Setor de Administração Municipal - CEP 70620-000 - DF
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